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O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUCAçÃO feCnOLÓGICA DE GOÉS, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais e considerando a decisäo unânime do

Conselho Diretor, em reuniäo extraordinária realizada nesta data,

RESOLVE:
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EDUCAÇÄO reCruoLÓGlcA DE GOIÁS - CEFET/GO
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ESTATUTO GEFET/GO
Estatuto em conformidade com o

Decreto no. 5.224, de 1'o de outubro de

2004

CAP|TULO I

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES

s 1o o CEFET/GO é instituição especializada na oferta de educação

tecnológica, no, ã¡i"iuntes nivei-s ã mðOalidades de ensino' com atuação

prioritária na ârea tecnológica'

s 2o o CEFET/GO será supervisionado pela secretaria de Educação

Profissional e Tecnológica do Ministério da Educaçäo e pela secretaria de

ÊOì.açao Superior, no caso de Licenciaturas'

e formar e qualificar profissionais no

diferentes niveis e modalidades de

conomia, bem com o realizar pesquisa

cnológico de novos Processos'
com os setores Produtivos e a

local e regional, oferecendo

a.

CAP¡TULO II

DAS CARACTER|STICAS E OBJETIVOS

Art. 30 o CEFET/GO, observada a finalidade definida no artigo 20, tem como

características básicas :

|.ofertadeeducaçãotecnológica,.levandoemcontaoavançodo
conhecimento tecnológico "" 

a incorporaçâo crescente de novos

, métodos " 
pìo."rros dé proJução e oistrinuíção de bens e serviços;

ll'atuaçãoprioritárianaâreatecnolÓgica,nosdiversossetoresda
economia;

lll. coniugação, no ensino' da teoria com a prática;



IV årticutaçao verticalizada e integraçäo da educaçäo tecnológica aos

diferentes níveis á modalidadeJde ensino, ao trabalho, à ciência e à

tecnologia;

ofertadeensinosuperiordegraduaçãoedepós-graduaçãonaárea
tecnológica;

ofefta de formação especializada em todos os níveis de ensino'

levando em consideraçao "s 
tendências'do setor produtivo e do

desenvolvimento tecnológ ico;

realizaçâode pesquisas aplicadas, extensão e prestação de serviços;

desenvolvimento da atividade docente, abrangendo os diferentes

níveis e modalidaOãs de ensino, observada a qualificaçäo exigida em

V.

VI

vll.

vlll

cada caso;

¡x. utilização compartilhada dos laboratórios e dos recursos humanos

pàlot ä¡ferenteä níveis e modalidades de ensino;

X' desenvolvimento do processo educacional que favoreça, de modo

permanentá, a transfórmaçao do conhecimento em bens e serviços,

em beneficio da sociedade;

xl. manter estrutura organizacionat flexível, racional e adequada às suas

Peculiaridades e objetivos;

xll. integraçäo das açÕes educacionais com as expectativas da sociedade

e aJt"ndênc¡as do setor produtivo'

s demandas de âmbito local e regional'

ão do Conselho Diretor, ofertar os

diferentes níveis e modalidades de

o item Vll a seguir'

Aft.50 o CEFET/GO, observando a finalidade e as características básicas

Oài¡n¡oas nos artigos 20 e 30, tem por objetivos:

l. ministrar cursos de formaçäo inicial e continuada de trabalhadores'

incluídos a iniciação, o 
"pérf"ir 

oamento e a alualizaçäo, em todos os

níveis e modalidades de ensino;

ll. ministrar educação de. jovens e adultos, contemplando os princípios e

práticas ¡nerentes à edúcaçäo profissional e tecnológica;

lll. ministrar ensino médio, observada a demanda local e regional e as

estratégias de articulação com'a educação profissional técnica de nível

médio;

lv. ministrar educaÇäo a distância.em todos os niveis de educação;

v. ministrar educaÇão profissional técnica de nível médio' de forma

articulada com o ensino m¿ãið, destinada a proporcionar habilitação

frofissioñripár" o, diferentes setores da economia;



Vl. ministrar ensino superioi de graduação e de pós-graduação lato sensu

e stricto sensu, visåndo à formação de profissionais e especialistas na

área tecnológica;

Vl¡. ofertar educaçäo continuada, por diferentes. mecanismos' visando à

alualizaçâo, 
"ð 

aperfeiçoamento e à especialização de profissionais na

área tecnológica;

Vlll. .ministrar cursos de licenciatura, bem como programas especiais"de

formação pedagógica, nas áreas científica e tecnológica;

]X. realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de

soluçöes iãðÃãlog¡.as de forma criativa e estendendo seus benefícios

à comunidade;

x. estimular a produçäo cultural, o empreendedo-rismo, o

desenvolvimento'científico e tecnológico e o pensamento reflexivo;

xl. estimular e apoiar a geraçäo de trabalh-o e renda, especialmente a

parlir de processos de autågestão, identificados com os potenciais de

desenvolvimento local e regional;

xll. promover a integraçäo com a comunidade, contribuindo para o seu

" ãesenvolvimentj e melhoria da qualidade de vida, mediante ações

interativas que concorram para a transferência e aprimoramento dos

benefícios g conquistas äuferidos na atividade acadêmica e na

pesquisa aPlicada.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

sEçÃo Úrulcn - DA ESTRUTURA BÁSlcA

Art.60oCEFET/GOpossuiaseguinteestruturabásica:

l- Órgãos Colegiados: .

a) Conselho Diretor;

b) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão'

ll - Órgäos Executivos:

a) Diretoria-Geral;

b) Vice-Diretoria-Geral;

c) Diretorias de Unidades de Ensino; ' o

d) Diretoria de Ensino para Nivel Médio e Técnico;

e) Diretoria de Ensino de Graduação;
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Ð Diretoria de Planejamento e Administração;

g) Diretoria de lntegração Profissional e Extensão' e

h) Diretoria de Pós-Graduação e Pesquisa'

lll - Órgão de Gontrole:

a) Auditoria lnterna.

suBsEçÃo I

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 70 0 conselho Diretor, órgäo deliherativo.e-consultivo da administração

do CEFET/Go, observará na Sua composição o princípio da gestão

democrática, na i;-à da regisiãçao em vigor,_ e .terá seus membros

õ;igriåõ;äm ato do Ministro de Estac o da Educação'

Art. go os membros do conselho Diretor teräo mandato de quatro anos,

permitida uma reconduçäo para o periodo imediatamente subseqÜente'

s 1o ocorrendo o afastamento definitivo de qualquer dos membros do

conselho Diretor, assumirá o respectivo suplente, para.a complementação do

mandato originalmente estabelecido'

s2oNahipÓteseprevistanopa.rágrafg1.",seráescolhidoumnovosuplente
Ë"i" " 

complementação do mandato original

Art. 90 A presidência do conselho Diretor será exercida pelo Diretor-Geral'

Art. 10o Ao Conselho Diretor compete:

l.homologarapolíticaapresentadaparaoCEFET/GOpetaDireção-
Geral, .å. ìlãÃãr uo'i',in¡rioüuo,'econômico-financeiro, de ensino'

Pesquisa e extensäo;

ll.submeteràaprovaçãodoMinistrodeEstadodaEducaçãooestatuto
do CEFET/Gö, assím como aprovar os seus regulamentos;

acompanhar a execução orçamentária anual;

deliberar sobre valores de contribuiçöes e .emolumentos 
a serem

cobrados pelo CEFET/GO, em fuïção de servìços prestados'

observada a legislaçäo pertinente;

ilr

vl.

aulorizaraalienaçãodebensimóveiselegados,naformadalei;

apreciar as contas do Diretor-Geral' e sobre

a propriedade "' =g,i"i¡oaoe 
dos fatos

econômico-financeiroõ " da execuçã e da

despesa;

vil aprovar a concessão de graus, tÍtulos e outras dignidades;
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vlll. deflagrar o processo de escolha, pela comunidade escolar' do nome a

ser indicado ao Ministro Oe fstäOo da Educação para o cargo de

Diretor-Geral;

lX. deliberar sobre criação de novos cursos;

x. aulorizar, mediante proposta da Direção-Geral, a contratação'

concessão onerosa ou parcerias em eventuais áreas rurais e infra-

estruturasl ,"niio" a f¡näl¡Jaoe institucional e em estrita consonância

com a disi;;ã;ãmo¡enta¡, sanitária, trabalhisia e das licitações;

xl. deliberar sobre outros assuntos de interesse do CEFET/GO levados

para apreciação pelo Diretor-Geral'

Art. 11 o conselho Diretor será composto por: -"

a) Diretor-Geral, nomeado pelo MEC; "
b)DiretoresdeUnidadesdeEnsinoDescentralizadas;

isa;

com o seu suplente;
ndústria do Estado de Goiás, indicado

com o seu suPlente;
CEFET/GO, indicado pela respectiva

administrativos do CEFET/GO'

Pelos dirigentes dos órgäos de

no CEFET/GO que, na sua

es da legislação esPecífica;

nte da Unidade Sed
rigentes dos órgãos
EFET/GO que' na

ção esPecífica;

ocente das UNEDs, indicados Pelo

rigentes dos órgäos de representação

Ùrurot que, na sua organização'

ção esPecífica.



suBsEçÃO ll
DocoNSELHoDEENsINo,PESQUISAEEXTENSAo

ArI. 12 O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão é órgão colegiado

normativo, deliberativo e de assessóramento pa'2 assuntos de ensino'

o, Pesquisa e Extensão:
tica educacional do CEFET/GO;
dático-Pedagógica dos cursos do'

CEFET,/GO' , rção elll. expedir orientações 9 para a organvê

reformulação curi¡cular dos ET/GO;

lV. aprovar.ånt",iOot das divers das diferentes modalidades

de cursos e programas, unidade e correlação e

sistematizando o seu acompanhamento;
aprovar os plano intt¡tr.ioäal de Ensino, Pós-Graduação e Pesquisa'

eiaborados pelas respectivas Direto

emitir parecer sobre propostas de novos cursos'

Diretoria-Geral e do
s do Estatuto e do

alur eza d id ático-Ped a góg ica ;

scolar dos cursos do CEFE"T/GO;

amento de eventuais Comissöes

UTSOS;

re recursos de alunos quanto a

de Pré-requisitos e jubilamento;

e funcionamento das diversas
-o;

Processo Seletivo Discente Para

EFET/GO, bem como sobre suas

normas de execução; 
assuntos de natureza didático-

de cursos não regulares;
seu próPrio Regulamento, a serem

lho Diretor.

V.

vl.

vll

vlll
tx.

X.

XI

XII

xlll

XIV

Aft.14 o conselho de Ensino, Pesquisa e Extensäo terá a seguinte

os do conselho;
ros do conselho;
bros do conselho.
a e Extensäo será constituído Por:

o;
ico;
squisa;
al e Extensão;
das Unidades;
Ensino Médio;



vil.
vllt

Um professor.representante das UNEDs;

Três professores ;;;;;rt"ntes dentre os coordenadores dos cursos

áreas dos cursos de níveltécnico,
oraduacão;
ãentes áos ensinos médio, técnico

tx.
X.
xl.

xil. iåY:å.SLor", da carreira administrativa, representante dos técnico-

i,fl fåt"oi"irifãlt"u""an.ia em quarquer ârea,rep resentada no consetho,
'"-,iánte suplenie daquela ârea' até a

previstas, bem como suas criações e

esquisa e Extensão' das

Pesquisa e extensão do

pelo Conselho Diretor'

Ar1.21 o CEFET/GO será dirigido por um Diretor-Geral' nomeado na forma da

legislaçãoemvigor,paraummandatodequatroanos,contadosdadatada
põtt",'P"rmitida uma recondução'

$unicoo ato de nomeaçáo aque se refere o caput deste artigo levará em

consideraçao a rnoìãäcãî ieita pela comunidade escolar' mediante processo

eletivo, nos termos da legislaçäo vigente'

Nt.22 O CEFET/GO contará com o cargo de vice-Diretor-Geral' nomeado 4a

forma da legislaçäo em vi or'

Arl. 23 A Diretoria-Geral implemen tarâ edesenvolv erâ a política educacional e

administrativa do ôrr''Cb oe 
"àãrd; 

.or .r diretrizeç homorogadas pelo

suBsEçÃo lll

DA DIRETORIA-GERAL

Conselho Diretor'

Arl.24 o Diretor-Geral será substituido, nos impedimentos legais e eventuais'

pelo Vice-Diretor-Geral'

Aft.25AvacânciadocargodeDiretor-Geraldecorreráde:

L exoneração em virtude de processo disciplinar;

ll.demissãonostermosdaLei'n"8"112'de11dedezembrode1990;

lll. posse em outro cargo inacumulável;



IV

V.

VI

falecimento;

renúncia; e

término do mandato

u -s!-99F910-ly-^ " ^DO ORGANOGRAMA DA DIREçÃO-GERAL

DA VICE-DIRETORIA-G ERAL
ll acompanhar, coordenar, integrar e
iretorias do CEFET/GO, administrar a

nidades de Ensino, substituir o Diretor-

ntos, bem como desemPenhar outras

funções delegadas pelo Diretor-Geral'

Art.2T órgãos de assistência direta e imediata ao Diretor-Geral:

Assessoria lmediata
a) Gabinete;
bi Assessoria de Comunicaçäo Social;

c) Auditoria lnterna;
d) Assessoria Jurídica;
e) Procuradoria Jurídica;

Ð Centro de Tecnologia da lnformação'
Di retorias esPecíficas
a) Diretoria de Ensino Médio e Técnico;

b) Diretoria de Ensino de Graduaçäo;

.Í Diretoria de Pós-Graduação e Pesquisa;

dj Oiretoria de Administraçäo e Planejamento;

ei Diretoria de lntegração Profissional e Extensão ;

f) Diretorias das Unídades.

DO GABINETE
An. 28 Ao Gabinete comPete:

l. assistir a Diretoria-Geral em suas representações política e social;

ll. preparar e encaminhar expediente äa Diretoiia-Geral e Vice-Diretoria-

Geral;
lll. manter atualizado e controlar o registro de documentação da Diretoria-

Geral e Vice-Diretoria-Geral ;

lv. receber e encaminhar procedimentos administrativos da Diretoria-

Geral e Vice-Diretoria-Geral'

DA PROCURADORIA JUR|DICA
ft.'2it-À prãcuradoria Jurídica, vinculada à AGU, compete:

l. elaborar e analisar contratos., convênios, termos de cooperação e seus

termos aditivos de que o= cgrgr/Go seja parte, adaptando-os à

legislação vigente;



ll. prestar informações e emitir parec€res e notas técnicas a respeito de

assuntos de cunho jurídico;

lll. analisar processos licitatórios lara proferir julgamento.em recursos'

bem como para manifestar-se a respeito de dispensa ou inexigibilidade

de licitação.

DA AUDITORIA INTERNA
ft.ïõ-ÄÃuã¡tor¡a lnterna compete fortalecer a gestão e racionalizar as açöes

O" *"tirl",-nèr'.ómo prestar apoio aos Órgäos do Sistema de Controle

interno do poder Executivo Federal e ao Tribunal de Contas da Uniäo, no

ãrn¡to do CEFET/GO, respeitada a legislação pertinente.

Art. 31 À Aud¡tor¡a lnterna compete ainda:

l. coordenar, orientar e supervisionar as atividades da Unidade de

Auditoria lnterna no âmbito da lnstituição;

ll. elaborar o Plano de Atividades de Auditoria lnterna do exercício

seguinte, a Ser desenvolvido pela equipe..de Auditoria lnterna;

lll. encaminhàr para aprovaçäo'ao Conselho Diretor o Plano Anual de

Atividades dâ RuO¡toria lnterna do exercício seguinte;

lV. encaminhãr à Controladoria-Geral da União no Estado de Goiás' após

aprovaçao do conselho Diretor, cópia do Plano de Atividades da

Auditoria lnterna;
V. encaminhár à iontroladoria-Geral da União no Estado de Goiás o

Relatório Anual das Atividades de Auditoria lnterna;

Vl. representai á Unidade de Auditoria lnterna perante 
. 
o. Dirigente

Máximo, òs Conselhos Superiores e demais órgãos e Unidades de

Ensino, fornecendo informåções que visem auxiliar nas tomadas de

decisões;
vll. identificar as necessidades de treinamento do pessoal lotado na

unidade de Auditoria lnterna, visando proporcionar o aperfeiçoamento

necessário;
vlll. consolidar os trabalhos realizados pela equipe de Auditoria lnterna.

DO CENTRO DE TECNOLoGIA DA INFORMAÇÃo;

Art. 32 Ao Centro ãe le.nologia da lnformação compete fortalecer a gestão e

racionalizar as ações voltadas a prestar apoi9. prod!Çao e distribuição de todo

o sistema de informalizaçäo no âmbito do CEFET/GO'

Art. 33 Ao Centà Oe fecnologia da lnformaçäo compete aind-a:

i. gerenciar a produção, o controle e a distribuição da informaçlo,;

ll. gerenciar ã rupott" e a implementação de rede física de distribuiçäo

o¿ da informação;
lll. dar suporte de planejamento à gestão da informação do sistema

CEFET/GO.

DA ASSESSORIA DE COMUNICAçÃo soclAl
ft.'ù-Ã-Àri"iroiiã oe comunicáção sociat compete fortalecer a gestão e

racionaliza, "" "ço"t 
uãlt"O"t às åtiv¡Oades de comunicação' divulgação e

cerimonial.
il äã 

'.ÃA.".troria 
de Comuni nda:

l. assistir a óiretoriã-cera¡ nicação em relação à

comunidade interna e do mecanismos de

l0
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il.

il1.

11.

ilt.
IV

V.
VI

vll.

vill
tx.

divulgaçåo e mantendo seu púbtico-alvo informado dos eventos de

interðsse direto ou indireto do CEFET/GO;
r'esponOer pela edição e execuçäo de publicaçöes jornalísticas 

-do
cr'rrrlco, internas e externas, por qua¡squer me¡os de comunicaçäo;

org,anizar cerimoniais de eventos internos e assessorar nOS externos

quändo se tratar de evento em conjunto com outra instituição;

rãOigir textos publicitários, supervisionar e coordenar os serviços

fornécidos por agências de publicidade e propaganda'

DA ASSESSORIA JUR|DICA

AS. 36 À Assessoria Jurídica compete prestar informações e emitir pareceres

e Rotas técnicas a respe¡to de assuntos de cunho jurídico quando solicitado

pelo Diretor-Geral..

Art. 37 À Assessoria Jurídica compete ainda:

I - Assessorar diretamente a Diretor-Geral em todas as questöes

juridicas, as quais não necessitem de representação judicial da União' de

forma indireta, oe competência legal privativa da AG-U e que n-ão confrontarem

com os dispositivo, .ont¡Oot na léi iomplementar no 73, de 10 de fevereiro de

1 993.

DAS DIRETORIAS DE UN¡DADES DE ENSINO

Art. 38 As Unidades de Ensino do CEFET/GO serão administradas por um

D¡retores nomeados na forma da legislação em vigor'

Art. 39 As Unidades serão subordínadas ao Diretor-Geral e terão a finalidade

d¿ promover atividades de ensino, pesquisa e extensão, nos termos

especificados no Estatuto Geral da lnstituição'

Art. 40 Às Diretorias de Unidades de Ensino competem ainda:

l. coordenarem o planejamento e a execução das atividades da UNED sob

sua direção; .,^*^n*aa
zelarem pelo cumprimento dos objetivos, programas e regulamentos

institucionais; 
o de ensino e administraçäo;
tas de alteração ou imPlantaçäo de

currículos e disciPlinas;
ara seleção de docentes;

indicarem, quando solicitado, para nomeaçâo, coord_enadores de cursos

e outros nomes para cargos da UNED sob sua direção;

avaliarem o oesómpenño dos chefes e coordenadores diretamente

vinculados;
emitirem atos no âmbito dä UNED sob sua direção;

autorizarer " "ontrolar 
as despesls no âmbito do da UNED sob sua

direção; o relatório anual das atividades
apresentarem ao Diretor-Geral
dLsenvolvidas pela UNED sob sua direção;

11



coordenarem atividades envoivendo relações com instituições

' estrange¡ras;
Xll. desempennãrem outras funçöes delegadas pelo Diretor-Geral'

DA DIRETORIA DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

Att.41 , dirigida Por um Diretor

Geral, Por Planejar' cootdenar'

ações s atividades e serv¡ços de

e técnico e ao discente.
Ar1.42 Ao Diretor de Ensino Médio e Técnico compete:

l. coordenar o planejamento e aexecução das atividades da Diretoria sob

il.

il1.

lv,

vlil
lx.

sua responsabilidade;
zelar pelo cump*månto dos objetivos, programas e regulamentos

institucionais; '
propor normas no tocante à gestäo'de ensino;

submeter ao Diretor-Geral proþostas de alteração ou implantação de

cursos presenciais e/ou a distância,

indicar a composição de bancas Par

inãiðãt, qrrndo ,ôl¡.it"do, para nom( de cursos e

outros nomes p"tã 
"ttgos 

da Diretori¿ ade;

avaliar o O"."mp"nñð Oot chefes e coordenadores diretamente

vinculados; ,:,!-,^r^.

",t,itii 
atos'no âmbito da Diretoria sob sua responsabilidade;

autorizar e controlar as despesas o âmbito do orçamento da Diretoria

relatório anual das atividades

es estrangeiras;

desempenhar outras funçöes deleg ral'

V.
vt.

vll.

X.

XI
XI

superior e ao discente.
A,rt. qq Ao Diretor de Ensino de Graduação compeie: '
l. coordenar o planejamento " ä execução'das atividades de sua

Diretoria;
ll.zelarpelocumprimentodosobjetivos,programaseregulamentos

institucionais; e .-- ,..^^:^
lll. estabelecJi-norr6 e políticas para a gestão da graduaçäo e pos-

graduaçäo;
lV. submeter åo Diretor-Geral propostas de.alteraçäo ou implantaçi:,1,:

cursos " 
p.gi"ras de pós-gr iduaçao lato e stricto sensu, presenclals

e/ou a distância;
v. indicar, qránoo solicitado, servidores para cargos da Diretoria sob sua

resPonsabilidade;
vt. avaliar o desempenho dos chefes e coordenadores diretamente

vinculados;
Vll'emitiratos'noâmbitodaDiretoriasobSuaresponsabilidade;
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Vlll. autorizar e controlar as despesas no âmbito do orçamehto da Diretoria

sob sua responsabilidade;
lX. supervisio nà, 

^qualificação 
docente e emitir parecer nos processos de

afastamento para graduação e ¡ ós-graduação;

X. apresentai ão ö¡retor-beral o -relató¡o anual das atividades

desenvolvidas pela Diretoria sob sua responsabilidade;

XI. Desempenhar äutras funçöes delegadas pelo Diretor-Geral'

DA DTRETORIA DE PÓS-GRADUAçÃO E PESQUISA

ft;;l-î 
-o¡retoria 

de pós-Gradu áçao e Pesquisa., dirigida por um Diretor

responsável por planejar, executar e

raduaçäo stricto sensu e lato sensu e

;raduaçaJcomPete:

l. coordenar o planejamento e a exeiução das atividades da Diretoria

sob sua resPonsabilidade;
ll. zelar pelo cumprimento dos objetivos, programas e regulamentos

institucionais;
lll. estabelecer-norr"r e políticas parc a gestäo da Pós-Graduação e

avaliar o processo de comercialização

ervidores para cargos atividades da

Diretoria sob sua responsabilidade;

Vl. avaliar ;-J";mp"nno dos chefes e coordenadores diretamente

vinculados;
emitir atos no âmbito atividades da Diretoria sob sua responsabilidade;

autorizar e controlar as despesas no cambito do orçamento atividades

¡x.

X.
xt.

xll

da Diretoria sob sua responsabilidade;
otimizar a org"nìi"çao administrativa para um melhor fluxo da

de pesquisa Para cada Unidade;

relatório anual das atividades

d esem pe n h a r outras ru n çöes o 
","n "f;3iiî3Ë',:,::-äJJ:f 

'

DA DtREToRth DE ADMtNtsTRAçÃo E PLANEJAMENTO

Arl.47 A Diretoria oà ROm¡nistração e Planejamento, dirigida por um Diretor

nðm"aOo pelo D nsável por coordenar' propor'

executar e aval financeira e de peqsoal do

CEFET/GO, bem à administração de materiais'

bens móveis e im do CEFET/GO'

Art. 48 Ao Diretor de Administração e'Planejamento compete:

l. coordenar o planejamento e a exeäuçao das atividades da Diretoria

sob sua resPonsabilidade;
ll. coordenar a elaboração e do Plano de Desenvolvimento Físico da

vil.
vill.

recursos financeiros;
Contas, lnventario de Bens Moveisil1.

IV

13
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V

DA DIRETORIA DE INTEGRAçÃO PROFISSIoNAL E EXTENSÃO

Art.49 A Diretoria de lntegráçäo Profissional e Extensão, dirigida por um

Diretor nomeado pelo Direi-or-ôeral, é o órgäo _r9gp9!sível por promover'

apoiar e avaliar as atividades de extensão oo cEret/Go junto à comunidade

em geral, ao setor empresarialem particular e aos egressos'

Art. 50 Ao Diretor de'lntegração Piofissionale Extensão compete:

l. coordenai o pf"ñujãmento e a execução das atividades relacionadas

a Diretoria sob sua responsabilidade;

ll. cr¡ar conãiõãã" favoráveis para a efetivação da interação entre a

lnstituiçäo, ä .orrnidade empresariale a sociedade;

lll. coordenar'e supervisionar aé atividades de extensão da lnstituição

emrelaçãoàcomunidadeempresarialeàsociedade;
lv. coordenãr-e supervisionar, em conjunto com a Diretoria de Ensino,

as atividãdes de estágios, cursos dé extensão e prospecção de perfis

Profissionais;
V. apresentaì 

-'ao 
Diretor-Geral o relatório anual das atividades

desenvolvidas Pela sua Diretoria;

apresentar ao Diretor-Geral o Relatório Anual das atividades

ããrLnuoluidas pela Diretoria sob sua responsabilidade e sistematizar

os Relatório de Gestão da lnstituição;

ã*it¡r atos no âmbito da Diretoria sob sua responsabilidade;

ã5¡n"t Termos de Doaçäo de bens moveis em desuso e Atestados de

Capacidade Técnica;
¡nãi""t, quando solicitado, nomes de servidores para nomeação aos

cargos da Diretoria sob sua responsabilidade;
desenvolver outr,às atividades relacionadas com à sua ârea de

atuaçäo;
prãpät ao Diretor-Geral a alocaçäo de recursos financeiros e humanos

p";ã ; cumprimentos dos objetivos do CEFET/GO ;

boordenar a elaboraçäo de contas da Diretoria-Geral; ì
coordenar as atividades de contabilizaçäo e escrituração do

patrimônio, do orçamento e das operações econômicas e financeiras ;

coordenar, 
"*".uçào 

da política de recursos humanos do CEFET/GO;

desempenhar outrás funçóes delegadas pelo Diretor-Geral'

emitir atos no âmbito de sua, Diretorla;

coordenar e supervisionar ds me ranismos de interação tecnológica

instituição-empiesa-comunidade, nas atividades de projetos,

programas e servlços;
inO'i."r, quando sol¡ciiado, nomes de servidores para nomeação aos

cargos de sua Diretoria;
autorizar e controlar as despesas no âmbito do orçamento de sua

tx.

X:

vl.
vil.

vilt

xl.
xil.

xltl
XIV

vl.
vil

vlll

IX

X.
Diretoria;
desenvolver outras atividades
atuação.

relacionadas com sua éxea de

CAPÍTULO IV
sEçÃo I - DA COMUNIDADE ACADÊM¡CA

Art. s1 A comuniã"iá 
"1"orar 

do CEFET/GO é composta do corpo discente'

docente e técnico-administrativo'
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pr¡rem integralmente o currículo dos

na forma e condiçöes Previstas em

ógica.
a esPecial somente farâo jus â

quiridas.
ireitoavozevoto
lnstituiçäo.

sEçÃo lll- DO CORPO DOCENTE

Art. 56 O regime ¡ut¡¿i.ä do corpo docente será o previsto na legislação em

;ìö"; ; .ãta oiéá n izado em carreiras regulamentadas'

SEçÃolV-DocoRPoTÉCN|Co-ADMINISTRAT¡Vo
Art. 57 o regime jurídico do corpo técnico-administrativo será o previsto na

legislação em vigoiä sãrá organizado em carreiras regulamentadas.

SEçAO ll- DO CORPO DISGENTE

Art. 52 O corpo O¡sõite do CEFET/GO será constituído por alunos

matriculados e/ou *i¡rtr"ãã, no, diversos cursos e programas oferecidos pela

CAP|TULO V
DO REGIME DISCIPLINAR . O

Art.SSoregimedisciplinardocorpodocenteedocorpotécnico.
administrativo do ðEÈEil'CO é o definidó em lei e, no que couber' o constante

do Regimento lnterno.
Art. 59 O regime disciplinar do corpo disc-ente será o estabelecido em

nägtlttãnto 
"próprio 

aprovado pelo Conselho Diretor'

CAP¡TULO VI

DA AUTONOMIA PARA A OFERTA DE CURSOS

E 10 A criacão de cursos de pós-graduação /afo sensu e stricto sensu

åbservará a tejistaçao peñinente à matéria'

Art. 60 O CEFET IGO goza de autonomia para crìar, ampliar e remaneJar

vagas, organizar " "ttìnõu¡t 
cursos técnicos e de nível médio'

Art.61 O CEFET/GO goza de

UNEDs, dos cursos referidos

5.22412004, quando voltados, r

cientifica e tecnológica, assim como pí

;ö; ;r-referidos-cursos, observada a legislação em vlgor.

e trata o caPut deste artigo' fica

esse de desenvolvimento sustentado'

dos agentes sociais, bem como à

aÍazer fãce às despesas decorrentes'

s3ooCEFET/GO,mediantepréviaautoriza.çãodoPoderExecutivo,
poderá criar cursos superiores u'i äun¡tipios Oiversos do de sua sede'
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indicàda nos atos legais de seu credenciamento, desde que situados na

mesma unidade da Federação'

Art.62 O reconhecimento e a renovaçäo do reconhecimento dos cursos de

graduação ot"tt"ããt.ó;! 
-cÈrer/éo 

serão efetivados mediante atos do

Ministro de Estaão då Educação, por prazos limitados, sendo renovados'

oeriodicamente, após processo reiular de avaliação inserido no Sistema

" Ñã.¡onal de Avaliação do Ensino Superior'

$ unico A supervis âo e aregulaçäo dos cursos de que trata o caput caberão àl

secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, no caso dos

cursos suPeriores de tecnologia;

secretaria de Educação superior, no caso das licenciaturas e das

demais graduações'

CAP¡TULO VII

ll

DoSPRocESSosDEGREDENG¡AMENToEREGREDENGIAMENTo

Art. 63 0 credenciamento e o recredenciamento do CEFET/GO' assirn cOmO a

aprovação oo, 
'"spe.tiuo, 

estatutos ã ,u6 alterações, seräo efetivados pelo

Ministério da Educação, por interm¿ã¡ã Jà secretaría de Educaçäo Profissional

e Tecnológica, por prazos limitadosl t"OOo rênovados, periodicamente' após

processo regular de avalia< ão'

s 1o o credenciamento de que trata o caput deste artigo fica condicionado

à aprovação do plano d.e d.esenuotu¡t"nto institucional e à avaliaçäo dos

¡noìäroorés de deåempenho da respectiva autarquia.

s2ooscritériospara"?ll9l".çãodequetratao-caputdesteartigolevarão
em consideração a compat¡bilidadL das ¡nstalações físicas' laboratórios e

equipamentos, beni.o*o'as conOitães-técnico-pédagógicas e administrativas

e os recursos numanos e t¡n"nðð¡rãs nec"'sárioõ áo funcionamento do

CEFET/GO

CAP¡TULO VIII

DO PATRIMONIO

Art. 64 O patrimônio do CEFET/GO é constituído por:

I ¡nstalações, imÓveis e equipamentos que

patrimoniais;

ll bens e direitos adquiridos ou que vier a adquirir'

slooCEFET/Gopoderá-adquirirbe.nsmóveis,imóveisevalores,
independentemenie de autorização, óbservada a legislação pertinente'

ç 20 A alienaçäo de imóveis dependerá de au'Lorizaçâo prévia dO Conselho

ö¡t"tot, observada a legislaçäo pertinente'

constituem os bens
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. CAP|TULO IX

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 65 os recursos financeiros do CEFET/Go säo provenientes de:

l.dotaçõesquelheforemanualmenteconsignadasnoorçamentoda
União;

doações, aux¡lts e subvençÕes que lhe venham a ser concedidos;

remuneraçãodeserviçosprestadosaentidadespúblicasou
;ädlåËs, mediante coñtrato ou convênio específicos;

valores de contribuições e emolumentos por serviços prestadgl qy"

forem fixados ;;il-Conselno Diretor, observada a legislação

pertinente;

resultado das operações de crédito e juros bancários;

receitas eventuais;

V

ilt.

vll alienação de bens móveis e imóveis'

CAP|TULO X

DAS DISPOSIçoES GERAIS E TRANSITÓR|AS

ET/GO compreenderá os currículos'

atrícula, transferência, adaptaçäo e

os direitos e deveres dos corPos

será imPlantada observando-se a

Art. 67 o detalhamento do Quadro Demonstrativo dos cargos de Direção - cD

e das Funçöes iiåt¡ti"tO"s - FG Oã CffEf/GO será aprovado por meio de

óottat¡t do Ministro de Estado da Educaçäo'

Estado da Educação disciplinar o processo de

O¡t"ião 
" 

Funçöes Gratificadas ao CEFET/GO'

inente'

Art. 70 As or diretores nomeados e a Auditoria

lnterna, po o ato da nomeação e designação

ãtrioriçao o o'

g único Os ocupantes dos cargos e funções previstos no caput deste artigo

serão substituidoi''ãt 
-Juu" 

fãnas: ou ¡inpeoìmentos legais por servidores'

respectivam"nt","iotä'ãót " 
designados pelo Diretor-Geral'
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DEZEMBROI2OO4.

ì
a

$UnicoAdestinação-deCargosdeDireçãoe.FunçõesGratificadasàs
Unidades ¿e rnsìno Descentrai za¿ãi será äfet¡vada aþenas por ocasião de

sua efetiva imPlantação'

Art.72 o CEFET/GO, conforme suas necessidades especificas' poderá

constituir outros otgä*'.olegiados de r atureza normativa e consultiva'

proposta do Diretor-Geral ou de pelo

ios,' poderá propor modificações neste

am'pela dinàmica dos serviços e pelo

g único A modificaçäo prevista dependerá da aprovaçäo da autoridade

competente.

Aft.74 os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação deste Estatuto

serão dirimidos pelo Conselho Diretor'

Art.TSEsteestatutoentraráemvigor?Pó'lsuaaprovaçãopeloMinistrode
Èsia¿o da Educação, na data de sua publicaçâo'
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